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LEI N° 4.076 DE 15 DE ABRIL DE 2015. 

Autoriza o Poder Executivo a alterar a finalidade de 
uso de veículos destinados ao transporte de alunos, em 
razão do tempo de uso. 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.358/2015, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a 
finalidade de uso de veículos destinados ao transporte de alunos, levando-se em consideração 
as orientações contidas no Guia de Transporte Escolar, elaborado pelo Ministério da 
Educação através do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação — FNDE. 

Art. 2°. Esta autorização recairá sobre os veículos: 
ônibus, tipo Marcopolo/Volare W8 ESC, n° do chassi 93PB11E3P8CO22786, cor prata e 
ônibus, tipo Marcopolo/Volare W8 ESC, n° do chassi 93PB11E3P6C017308, cor azul, que 
têm 08 e 10 anos de uso, respectivamente. 
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